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RESUMO
O direito à cidade e aos transportes e serviços públicos é garantido a todos pela Lei no 10.257/2001 da
Constituição Brasileira. Porém alguns grupos da sociedade tem dificuldades para ter acesso a esses
direitos, um deles são os idosos e isso é de extrema preocupação uma vez que utilizar o meio de
transporte é categorizado como uma Atividade Instrumental da Vida Diária (AIVD), e ter algum
prejuízo nessas atividades pode reverberar negativamente na saúde e na qualidade de vida das pessoas
idosas. O estudo teve o objetivo de identificar, através de levantamento bibliográfico, o impacto no
direito ocupacional da pessoa idosa na utilização dos transportes públicos. Trata-se de uma revisão de
literatura realizada a partir de artigos disponíveis nas bases de pesquisa da Scielo, Biblioteca Virtual de
Saúde e no Portal CAPES. Foram incluídos artigos correspondentes a estudos publicados entre o
período de 2013 a 2023, em língua portuguesa. Apesar de ser garantido por lei a gratuidade do
transporte coletivo, segurança ao embarque e desembarque do transporte e assentos reservados, ainda
não é uma realidade desfrutada por todos. Utilizar transporte público é uma das principais AIVD’s
comprometidas com o passar da idade e os idosos se sentem constantemente inseguros e com medo ao
usar esse meio de locomoção, seja pelo degrau ser mais alto ou pelo desrespeito sofrido diariamente
por parte dos condutores e de outros passageiros. Essa insegurança pode aumentar de acordo com o
nível de escolaridade, algum grau de mobilidade reduzida ou uma condição socioeconômica mais
baixa. O direito ocupacional de Saúde e Segurança Ocupacional parece ser um desafio a ser enfrentado
pelos idosos. Assim, é necessário que a população reivindique ao poder público que estimule e
implemente ações que assegurem o pleno exercício da cidadania para os idosos.
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INTRODUÇÃO

O envelhecimento populacional é um fenômeno mundial que vem crescendo nos

últimos anos e cada vez mais se tem uma projeção de que esse crescimento ainda vai

aumentar (Mynarsk et al, 2022). Esse aumento da população idosa no mundo é um grande

avanço para a sociedade moderna porém essa conquista vem junto com grandes desafios para
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a garantia da qualidade de vida dessas pessoas já que, com o passar da idade essa parte da

população acaba tendo uma restrição em seu desempenho por motivos físicos ou mentais

(Mynarsk et al, 2022).

Dentre esses desafios impostos por essa população, podemos destacar a mobilidade

urbana. Essa mobilidade pode ser afetada por fatores pessoais e ambientais, nos fatores

pessoais podemos destacar as capacidades físicas e mentais do indivíduo e nos fatores

ambientais temos como principais barreiras a falta de acessibilidade do transporte público,

calçadas desniveladas e com buracos (Santos et al, 2017). A mobilidade urbana permite que o

fluxo e deslocamento pela cidade seja possível para os cidadãos e dentre os elementos da

mobilidade urbana temos o transporte público, esse transporte permite que as pessoas e

mercadorias sejam conduzidas para qualquer local da cidade Parenza et al, 2022).

O transporte público se torna essencial para a sociedade posto que, ele torna o acesso a

ambientes de saúde, trabalho, lazer, educação possíveis, quanto mais limitado esse transporte

se torna, mais difícil fica para se acessar esses ambientes necessários para a população,

principalmente para a população idosa que, além de possuir barreiras pessoais para enfrentar,

vai acabar limitando os seus direitos e consequentemente criando uma desigualdade social (

Parenza, et al 2022).

Na política urbana, o direito ao Sistema de Transporte Público é assegurado a todos

pela Constituição Brasileira pela Lei 10.257/2001. Todavia, ainda nesse cenário, os idosos

constituem um dos grupos sociais mais negligenciados na concretização dos seus direitos em

coletivos. Compreendendo que o direito ocupacional envolve a plena participação em

ocupações e a possibilidade de ser inserido na vida cotidiana com integralidade, o

comprometimento das condições de acesso aos transportes públicos a essa parcela da

população, seja por reflexo de barreiras físicas ou atitudinais, impacta no exercício de uma

Atividade Instrumental de Vida Diária importante a mobilidade na comunidade. Sendo assim,

a privação da utilização do Sistema de Transporte Público com dignidade pode ameaçar uma

vivência ativa e produtiva na velhice, haja vista que a estimulação da independência e

autonomia para os idosos é um fator fundamental para fortalecer seu bem estar e qualidade de

vida.

Diante disso, o objetivo deste trabalho foi identificar, através de levantamento

bibliográfico, o impacto no direito ocupacional da pessoa idosa na utilização dos transportes

públicos.



METODOLOGIA

Trata-se de uma revisão de literatura realizada a partir de artigos disponíveis nas bases

de pesquisa da Scielo, Biblioteca Virtual de Saúde e no Portal CAPES. Foram incluídos

artigos correspondentes a estudos publicados entre o período de 2013 a 2023, em língua

portuguesa.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Segundo Sheller (2015), a mobilidade urbana é a condição de comunicação que

permite a locomoção pelas cidades e garante a movimentação e o fluxo necessário para o

funcionamento do espaço urbano. Dentre os elementos que caracterizam essa mobilidade,

existem os meios de transporte, que são os encarregados de possibilitar o deslocamento da

população e das mercadorias. Eles proporcionam o acesso aos hospitais, às escolas, às áreas

de consumo, lazer e trabalho, no entanto, quando não estão disponíveis e acessíveis, impedem

a garantia do direito à cidade gerando desigualdades sociais (Cao & Wang, 2016; Soares &

Oliveira, 2017).

A pessoa idosa tem sua mobilidade definida pela capacidade de se mover de um lugar

para o outro com autonomia e segurança (Cesar, 2015). Essa habilidade de locomoção é

significativa para que esse público continue independente e autônomo, além de postergar a

instalação de incapacidades (Blanco, 2014). Tornando-se assim uma das principais Atividades

Instrumentais da Vida Diária (AIVD) desse público.

Aspectos pessoais em conjunto com fatores fisiológicos do envelhecimento ou

ambientais, como a falta de acessibilidade dos transportes, podem impedir esse deslocamento

(Cesar, 2015; Silva, 2015). Segundo Costa, Nakatani, Bachion (2006) em suas pesquisas a

utilização dos meios de transporte ficou em segundo lugar nas AIVD 's que os idosos mais

tinham dependência. Sendo assim, os idosos precisam de lugares físicos acessíveis e

adequados para conseguir deslocar-se de forma segura e independente.

Apesar de precisarem e de lhes ser garantido por lei a utilização de um transporte

público seguro e acessível, Mynarski e Dal Magro (2022) afirmam em seu estudo que os

idosos participantes da pesquisa classificaram a utilização do transporte público na categoria

de “Medo e Insegurança na relação com as barreiras”. Esses sentimentos influenciam

diariamente na execução dessa atividade, essa população por vezes deixa de utilizar o

transporte público pelo degrau alto , o desrespeito por parte dos condutores e até mesmo



pelo tempo curto do semáforo (Mynarski e Dal Magro, 2022). Insegurança é um nome muito

comum quando se fala de transporte público com a população idosa, essa mesma população

muitas vezes se distancia dos seus familiares e do convívio com a sociedade por conta de

atitudes que inviabilizam a utilização desses transporte que deveria ser para todos.

O deslocamento seguro é um direito essencial para esses indivíduos e é necessário

que medidas sejam tomadas para assegurá-lo. Santos e Griep (2013) citam como ações a

adequação do tempo da sinalização semafórica; uma fiscalização com mais rigor no

trânsito, em relação aos limites de velocidade; e a tomada de providências educativas e

punitivas, de modo que haja uma redução e prevenção de possíveis acidentes. Santos et

al. (2018) também expôs a necessidade de melhoria da sinalização visual e da adoção da

sinalização sonora, considerando as individualidades do pedestre idoso. Além disso,

salienta uma melhor adequação dos degraus para a entrada e saída dos coletivos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, pode-se perceber que o medo e a insegurança são fatores que

integram o pensamento da população idosa quando se refere a utilização de meios de

transportes. Isso é grave tendo em vista que o direito ao transporte seguro e eficiente é

garantido a todos, no entanto, apenas uma parcela da população pode desfrutar. Sendo assim,

medidas precisam ser tomadas em diferentes âmbitos e órgãos para que o transporte coletivo

possa tornar-se seguro para todos, de modo que toda a população usufrua com autonomia e

independência.

Dessa forma, se faz necessário que sejam feitas mais pesquisas acerca dessa temática

com o objetivo de mostrar os impactos que as pessoas idosas sofrem no uso do transporte

público e como isso afeta as suas ocupações, a fim de se ter uma melhor equidade social.
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